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LEI Nº 2.185/2019 
 

 
“ALTERA O ORGANOGRAMA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGUATEMI E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”. 

 
 
PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS 

APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 
  
 
Art. 1º - Fica alterado o Organograma da Prefeitura de 

Iguatemi de que trata a Lei nº 1.541/2009 e suas alterações posteriores, 
passando a incluir, junto ao Departamento de Pecuária e Agricultura, o Serviço 
de Inspeção Municipal-SIM, criado pela Lei nº 1.836/2015, na forma da 
estrutura definida no Anexo Único desta Lei.  

 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 
 
 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 
PREFEITA 


